INDICAÇÃO Nº 
138
, DE  2004 

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção das medidas necessárias visando à construção de um túnel ou viaduto na Rodovia dos Tamoios para acesso ao prédio da FEBEM, recém construído em São José dos Campos.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia dos Tamoios, que liga São José dos Campos ao Litoral Norte de São Paulo, possui tráfego intenso, principalmente nos feriados e finais de semana. Mas, devido à instalação de uma nova unidade da FEBEM na cidade, o movimento de veículos nas proximidades do prédio vem aumentando a cada dia. Por isso, é necessária a construção de um acesso seguro, sob ou sobre a rodovia, para diminuir os riscos de acidentes no local.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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